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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

O PL 605/2022 visa a tornar obrigatória a instalação de canis 
nos estabelecimentos penais. 

2. ANÁLISE 

Como todo projeto que cria nova despesa, este precisaria estar 
acompanhado das estimativas de despesa e das devidas medidas 
orçamentárias e financeiras necessárias. Contudo as estimativas e as medidas 
de compensação não se encontram presentes. 

Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 
Organizado (CSPCCO), o projeto recebeu substitutivo que modifica o caráter 
de obrigatoriedade para faculdade de instalação de canis. Assim, dando caráter 
de ato normativo à proposição. 

3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS 

Art. 113 do ADCT 

Art. 15 da LRF 

Art. 129 da LDO-2025 

4. RESUMO 

Inadequação orçamentária e financeira do PL 605/2022. 

Não implicação orçamentária e financeira do Substitutivo da 
CSPCCO. 

 

Brasília-DF, 5 de setembro de 2025. 

FIDELIS ANTONIO FANTIN JUNIOR 
Consultor de Orçamento e Fiscalização Financeira  

 


